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Aviso nº 3/2025-CAPSIR/CMS/DIR/PLEN/COREN-PI/CMS/DIR/PLEN/COREN-PI/DIR/PLEN/COREN-
PI/PLEN/COREN-PI

Teresina, 02 de julho de 2025.

  

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ – COREN-PI
EDITAL Nº 05/2025 – PROCESSO SELETIVO INTERNO DE REMOÇÃO A PEDIDO
COMUNICADO – RESULTADO FINAL

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – COREN-PI, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando a deliberação da Comissão Avaliadora, designada por meio da Portaria
COREN-PI nº 499/2025, torna público o Resultado Final do Processo Seletivo Interno de Remoção a
Pedido, referente ao cargo de Enfermeiro Fiscal, conforme o Edital nº 05/2025.

CANDIDATO REMOVIDO

Nome do Candidato Matrícula Cargo Situação Final
Rômulo da Costa

Campelo 181 Enfermeiro
Fiscal

Removido da subseção de Floriano-PI para Sede –
Teresina-PI

 

A remoção será realizada conforme os critérios previstos no edital e em conformidade com o Manual de
Remoção e Redistribuição de Empregados Públicos – MAN 304 (Decisão COFEN nº 182/2018).

A Divisão de Gestão de Pessoas realizará os trâmites administrativos para a efetivação da mudança de
lotação, com data de início a ser informada oportunamente ao servidor.

 

Teresina-PI, 02 de julho de 2025.
 

Dr. Samuel Freitas Soares
Presidente do COREN-PI

COREN-PI Nº 328.982-ENF

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL FREITAS SOARES - Coren-PI 328982-ENF,
Presidente, em 02/07/2025, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0887889 e
o código CRC EFF63C7F.

Referência: Processo nº 00244.001275/2025-64 SEI nº 0887889
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